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LEI COMPLEMENTAR Nº 6.038, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui o “Programa CENTRO VIVO” para fo-
mento à ocupação sustentável e à integração so-
cioespacial, no centro da cidade de Teresina, e dá 
outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Fica instituído o “Programa Centro Vivo” que tem como 
objetivo fomentar e incentivar, em consonância com os princípios da Lei 
Complementar Municipal nº 5.481, de 20.12.2019 (Plano Diretor de Tere-
sina, denominado “Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT”), a 
ocupação sustentável e a integração socioespacial do território do centro da 
cidade de Teresina, através da construção de habitações em empreendimen-
tos de natureza multifamiliar mista, nos termos desta Lei Complementar e 
do art. 12, da Lei Complementar Municipal nº 5.807, de 18.10.2022 (Código 
de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo Urbano do Município de Tere-
sina).

 Art. 2º Os incentivos previstos por esta Lei Complementar serão 
aplicáveis, exclusivamente, nos territórios correspondentes à Zona Especial 
Central 1, à Zona de Desenvolvimento Centro, à Zona de Desenvolvimento 
Norte e Zona de Desenvolvimento Sul 1, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 5.807/2022, ou lei que a substitua, conforme delimitações es-
pecificadas nesta Lei Complementar e seu Anexo 1.

 § 1º A área de aplicação dos incentivos previstos nesta Lei Com-
plementar compreende as seguintes delimitações:

I - Área de Incentivo Máximo – AIM;
II - Área de Incentivo Intermediário – AII; e
III - Área de Incentivo Expandido – AIE.

 § 2º A Área de Incentivo Máximo - AIM – é delimitada pelo 
encontro dos seguintes logradouros: partindo do encontro da Av. Maranhão 
com a Av. Miguel Rosa, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se 
à Rua Jônatas Batista, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se 
à R. Barroso, a partir da qual segue-se sentido sul, chegando-se à Av. José 
dos Santos e Silva, a partir da qual segue-se sentido oeste, chegando-se à Av. 
Maranhão, a partir da qual segue-se sentido norte até se reencontrar com a 
Av. Miguel Rosa.

 § 3º A Área de Incentivo Intermediário - AII – é delimitada pelo 
encontro dos seguintes logradouros: partindo-se do encontro da Av. Mara-
nhão com a Av. Joaquim Ribeiro, a partir da qual segue-se sentido leste, 

chegando-se à Av. Miguel Rosa, a partir da qual segue-se sentido norte, 
chegando-se à R. Jônatas Batista, a partir da qual segue-se sentido oeste, 
chegando-se à R. Barroso, a partir da qual segue-se sentido sul, chegando-se 
à Av. José dos Santos e Silva, a partir da qual segue-se sentido oeste, che-
gando-se à Av. Maranhão, a partir da qual segue-se sentido sul, chegando-se 
à Av. Joaquim Ribeiro, a partir da qual segue-se sentido leste até se reencon-
trar com a Av. Maranhão.

 § 4º A Área de Incentivo Expandido - AIE – é delimitada pelo en-
contro dos seguintes logradouros: iniciando-se do encontro da Av. Maranhão 
com a Av. das Nações Unidas, a partir da qual segue-se sentido leste, chegan-
do-se à Av. Miguel Rosa, a partir da qual segue-se sentido norte, chegando-
-se à Av. Higino Cunha, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se 
à R. Rio Grande do Sul, a partir da qual segue-se sentido norte, chegando-se 
à R. Anísio Brito, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se à R. 
Goiás, a partir da qual segue-se sentido norte, chegando-se à R. Santa Luzia, 
a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se à R. Mato Grosso, a par-
tir da qual segue-se sentido norte, chegando-se à R. Taumaturgo de Azevedo, 
a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se à R. Amapá, a partir da 
qual segue-se sentido norte, chegando-se à R. São Pedro, a partir da qual 
segue-se sentido oeste, chegando-se à R. Acre, a partir da qual segue-se sen-
tido norte, atravessando-se a Av. Frei Serafim, chegando-se à R. Governador 
Tibério Nunes, a partir da qual segue-se sentido norte, chegando-se à R. Jucá 
Trindade, a partir da qual segue-se sentido oeste, chegando-se à Av. Pinel, a 
partir da qual segue-se sentido norte, prosseguindo-se na R. Nina Rodrigues, 
chegando-se à Av. Jacob Almendra, a partir da qual segue-se sentido oeste, 
chegando-se à R. Prof. Fernando Marques, a partir da qual segue-se sentido 
norte, chegando-se à R. Tiradentes, a partir da qual segue-se sentido oeste, 
chegando-se à R. Treze de Março, a partir da qual segue-se sentido norte, 
chegando-se à Av. Alameda Parnaíba, a partir da qual segue-se sentido oeste, 
chegando-se Av. Maranhão, a partir da qual segue-se sentido sul, chegando-
-se à Av. Miguel Rosa, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se 
à R. Jônatas Batista, a partir da qual segue-se sentido leste, chegando-se à 
Av. Miguel Rosa, a partir da qual segue-se sentido sul, chegando-se à Av. 
Joaquim Ribeiro, a partir da qual segue-se sentido oeste, chegando-se à Av. 
Maranhão, a partir da qual segue-se sentido sul até se reencontrar com a 
Av. Nações Unidas.

 Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei Complementar a imó-
veis tombados, que estejam em processo de tombamento ou que constem 
expressamente identificados nas leis referentes à preservação do Patrimônio 
Histórico e Cultural do Município, do Estado e da União.

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS E DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO

 Art. 4º Esta Lei Complementar institui incentivos urbanísticos, 
tributários e fiscais concedidos a empreendimentos de qualquer porte, en-
quadrados no “Programa Centro Vivo”.

 § 1º Os incentivos fiscais e tributários aos empreendimentos pro-
postos para as áreas discriminadas nesta Lei Complementar, caso aprovados 
e enquadrados no “Programa Centro Vivo”, compreendem descontos sobre 
taxas, impostos, foros e laudêmios, que poderão variar entre 0% (zero por 
cento) e 100% (cem por cento), conforme hipóteses discriminadas nesta Lei 
Complementar.
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 § 2º Os incentivos urbanísticos aos empreendimentos propostos 
para as áreas discriminadas nesta Lei Complementar, caso aprovados e en-
quadrados no “Programa Centro Vivo”, compreendem a simplificação de 
procedimentos e requisitos para aprovação dos empreendimentos propos-
tos, respeitadas as diretrizes definidas pela Lei Complementar Municipal 
nº 5.481/2019 para as respectivas áreas de incidência, bem como desconto 
sobre o valor cobrado da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

 § 3º Os benefícios tributários e fiscais vigerão pelo período de 10 
(dez) anos, contados da respectiva aprovação de proposta de ocupação pela 
Comissão Técnica Multidisciplinar.

 § 4º Somente poderão ser enquadrados no “Programa Centro 
Vivo” propostas voltadas à construção de unidades habitacionais em empre-
endimentos multifamiliares de uso misto e com fachada ativa.

 § 5º Na análise dos empreendimentos propostos no âmbito do 
“Programa Centro Vivo” poderão ser adotadas prescrições de uso e ocupa-
ção distintas ao do respectivo zoneamento, desde que seja solicitado pelo 
empreendedor, que deverá justificar o seu pleito, e aprovadas pela Comissão 
Técnica Multidisciplinar.

 § 6º Os benefícios previstos nesta Lei Complementar são cumu-
lativos e não afastam outros benefícios dos quais o empreendimento propos-
to seja ou possa ser beneficiário.

 Art. 5º Para as transferências de propriedade de bens imóveis, 
realizadas intervivos especificadamente para a implantação de empreendi-
mentos no âmbito do “Programa Centro Vivo”, será concedido desconto de 
50% (cinquenta por cento) sobre impostos municipais incidentes sobre a 
operação e sobre o respectivo imóvel, tais como Imposto Sobre a Transmis-
são Inter Vivos de Bens Imóveis e de direitos reais a eles relativos - ITBI, 
laudêmios e foros municipais.

 Parágrafo único. Para obtenção do desconto previsto no caput 
deste artigo, deverá ser indicada no processo de lançamento, pelo interessa-
do, a inclusão do empreendimento no âmbito do “Programa Centro Vivo”, 
mediante juntada da aprovação da respectiva proposta de ocupação pela Co-
missão Técnica Multidisciplinar.

 Art. 6º Para as transferências das unidades geradas pelo empre-
endimento aprovado no âmbito do “Programa Centro Vivo” ao consumidor 
final será concedido o desconto de 100% (cem por cento) sobre Imposto 
Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de direitos reais a eles 
relativos - ITBI, foros e laudêmios municipais.

 Parágrafo único. O benefício apontado no caput deste artigo será 
concedido nas operações relativas às primeiras transferências de cada unida-
de gerada em empreendimentos aprovados no âmbito do “Programa Centro 
Vivo”.

 Art. 7º Para estímulo à adesão de empreendimentos ao “Progra-
ma Centro Vivo” ficam concedidos descontos sobre todas as taxas relativas 
aos procedimentos municipais de licenciamento, bem como sobre a Outorga 
Onerosa do Direito de Construir, conforme os seguintes percentuais:

I - para empreendimentos propostos para imóveis situados na Área de In-
centivo Máximo, fica concedido o desconto de 90% (noventa por cento);
II - para empreendimentos propostos para imóveis situados na Área de In-
centivo Intermediário, fica concedido o descontode 75% (setenta e cinco 
por cento);
III - para empreendimentos propostos para imóveis situados na Área de In-
centivo Expandido, fica concedido o desconto de 60% (sessenta por cento).

 Art. 8º Os empreendimentos submetidos a aprovação, no âmbito 
do “Programa Centro Vivo”, possuirão trâmite de análise e aprovação sim-
plificados, sendo dispensada a apresentação de estudos/relatórios de impacto 
de trânsito, drenagem, vizinhança e ambientais, bem como realização de 
consulta prévia.

 § 1º Entende-se por análise simplificada a conferência e atesto, 
realizadas pelo servidor competente, quanto ao cumprimento das exigências 
consistentes na apresentação de informações e documentos discriminados 
no art. 12, desta Lei Complementar.

 § 2º O atesto pelo servidor competente não importará em decla-
ração de conformidade do projeto apresentado com a legislação urbanística, 
administrativa e ambiental aplicável, o que somente será verificado em pro-
cedimento fiscalizatório posterior.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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 § 3º Será indispensável a instrução do processo de licenciamento 
do empreendimento com o respectivo Termo de Declaração e Responsabi-
lidade assinado por profissional tecnicamente responsável pela proposta de 
ocupação, conforme modelo que constitui anexo desta Lei Complementar.

 § 4º Ao assinar o referido Termo de Declaração e Responsabili-
dade, o profissional técnico responsabilizar-se-á pessoalmente pelas infor-
mações prestadas.

 § 5º As propostas apresentadas no âmbito do “Programa Centro 
Vivo” deverão obedecer aos padrões de ocupação estabelecidos no Anexo 7 
(Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo), da Lei Complementar Municipal 
nº 5.807/2022, conforme respectivo zoneamento, além de não poderem re-
presentar qualquer dano a qualquer patrimônio histórico e cultural material 
protegido.

 § 6º A concessão do Alvará de Construção por análise simplifi-
cada, em consonância ao disposto neste artigo, não afasta o poder de fisca-
lização a ser exercido posteriormente pelos órgãos da administração, que 
poderão adotar as providências cabíveis contra os responsáveis.

 Art. 9º O licenciamento e a fiscalização dos empreendimentos 
aprovados no âmbito do “Programa CENTRO VIVO” pela Comissão Téc-
nica Multidisciplinar são de competência exclusiva da Secretaria de Ações 
Administrativas Descentralizadas - SAAD CENTRO, independente das 
respectivas circunscrições administrativas definidas em Lei para as demais 
SAADs.

 Art. 10. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 
5.807/2022, fica dispensada a exigência de vagas de estacionamentos para 
os empreendimentos aprovados no âmbito do “Programa Centro Vivo”.

 Art. 11. Os valores dos IPTUs relativos aos imóveis objetos de 
empreendimentos aprovados no âmbito do “Programa Centro Vivo” não 
sofrerão reajuste pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do exercício fiscal 
subsequente ao da respectiva aprovação, cuja base de cálculo corresponderá 
ao valor venal do terreno vigente no exercício fiscal do protocolo do empre-
endimento.

 § 1º No cálculo dos IPTUs relativo aos imóveis enquadrados no 
“Programa Centro Vivo”, utilizar-se-á, como parâmetro para o cálculo, a 
medida da fração ideal com que cada um dos condôminos participa na pro-
priedade condominial.

 § 2º Para cálculo do IPTU dos imóveis relativos aos empreen-
dimentos, inseridos no âmbito do “Programa Centro Vivo”, serão aplicadas 
as alíquotas correspondentes à utilização dos imóveis edificados para fins 
residenciais.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE

 Art. 12. A apresentação de projeto simplificado, nos termos desta 
Lei Complementar, não exime o responsável técnico de observar normas 
pertinentes, independentemente de demonstração nas peças gráficas apre-
sentadas para a aprovação municipal.

 Art. 13. O processo deverá ser requerido e apresentado, exclusi-
vamente, por meio eletrônico, além de ser instruído com os seguintes docu-
mentos:

I - inscrição no CNPJ e Contrato Social com último aditivo, se o requerente 
for pessoa jurídica, e RG e CPF do titular da empresa;
II - RG e CPF, se o requerente for pessoa física, e comprovante de endereço;
III - cópia atualizada da matrícula do imóvel (registro de imóvel);
IV - certidão negativa de débitos de IPTU do imóvel;
V - procuração legal do responsável (caso necessário);
VI - projeto arquitetônico, em arquivo digital, que permita conferência de 
áreas e dimensões, mantendo a integridade dos desenhos, seguindo a ABNT 
específica para cada tipo de projeto, contendo, no mínimo:

a) planta de situação com dimensões do imóvel conforme título de proprie-
dade, implantação e cobertura da edificação proposta, indicação do Norte, e 
das vias às quais o imóvel faz frente;
b) plantas baixas, cortes e fachada com discriminação das dimensões e áreas 
dos compartimentos;
c) tabela que especifique os índices urbanísticos e as áreas da edificação 
aser projetada.

VII - indicação do destino de esgotos e de resíduos sólidos, com apresenta-
ção do memorial descritivo pertinente quando solicitado;
VIII - Termo de Declaração e Responsabilidade do Responsável Técnico 
pelos projetos e pela execução da obra, conforme modelo; e
IX - Registro de Responsabilidade Técnica - RRT CAU e/ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART CREA, responsáveis pelo projeto arquite-
tônico e pela execução da obra.

 § 1º As pranchas do projeto simplificado não poderão apresentar 
rasuras ou qualquer forma de modificação das peças gráficas e informações 
impressas; no caso da correção de cotas no projeto, serão admitidas ressal-
vas à tinta vermelha, rubricadas pelo profissional responsável.

 § 2º A critério dos interessados poderá ser requerida a análise de 
projeto e alvará de construção em um único processo, desde que especifica-
do em requerimento.

 Art. 14. O processo de aprovação do projeto simplificado será 
realizado pela Comissão Técnica Multidisciplinar e considerará a análise de 
parâmetros urbanísticoslegais, tais como:

I - zoneamento aplicável;
II - índice de ocupação (IO);
III - índice de aproveitamento (IA);
IV - afastamento frontal, laterais e fundos;
V - marquises e beirais;
VI - índice de permeabilidade (IP); e
VII - acessibilidade e outros requisitos do passeio público na extensão doa-
linhamento do lote.

 Parágrafo único. A conformidade do projeto às normas técnicas 
de construção, às disposições legais e regulamentares aplicáveis aos aspec-
tos do interior das edificações e a outros aspectos edilícios, independente-
mente de estarem representados na peça gráfica de análise, é de responsa-
bilidade exclusiva do profissional responsável pela elaboração do projeto 
arquitetônico.

 Art. 15. As decisões no procedimento de aprovação são:

I - “comunique-se”, devidamente acompanhado de sua relação, assim enten-
dida a decisão interlocutória de exigência de providências;
II - “deferido” ou “de acordo”, assim entendida a decisão pela aprovação 
do projeto; ou
III - “indeferido”, com a devida justificativa legal, assim entendida a decisão 
pela reprovação do projeto.

 Parágrafo único. As decisões emitidas serão encaminhadas atra-
vés de correio eletrônico ao profissional responsável e ao proprietário ou 
possuidor.

 Art. 16. Os prazos para emissão de decisões pelo setor competen-
te são definidos abaixo:

I - edificações de pequeno porte – construções até 750 m² (setecentos e cin-
quenta metros quadrados): 15 (quinze) dias úteis;
II - edificações de médio porte – construções de 751 m² (setecentos e cin-
quenta e um metros quadrados) a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados): 20 
(vinte) dias úteis; ou
III - edificações de grandeporte – construções acima de 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados): 30 (trinta) dias úteis.

 § 1º Em se tratando de emissão de “comunique-se”, o profis-
sional responsável pelo projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
atendimento dos requisitos, após o qual o guichê será extinto.

 § 2º Quando se tratar de licenciamento de edificações que depen-
dam de pareceres de órgãos e Secretarias não ligadas diretamente ao licen-
ciamento de edificações, o prazo poderá ser estendido para 45 (quarenta e 
cinco) dias úteis, prorrogáveis, mediante solicitação, por mais 15 (quinze) 
dias úteis.

 § 3º O prazo para requisição do alvará de construção será de 6 
(seis) meses, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

 § 4º O transcurso dos prazos estabelecidos nos incisos I a III, 
deste artigo, sem resposta da municipalidade, importará em aprovação tácita 
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do projeto, constituindo direito do empreendedor à imediata obtenção de 
alvará de construção.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPÍO

 Art. 17. A Prefeitura do Município de Teresina licenciará a exe-
cução de edificações somente no que se referir aos parâmetros urbanísticos 
legais, sem prejuízo da observação dos demais parâmetros construtivos pre-
vistos em normas técnicas e legislação pertinente, cabendo aos responsáveis 
técnicos pelo projeto e pela obra seu pleno cumprimento.

 Art. 18. O licenciamento de obras e edificações implica apenas 
na sua aprovação em relação ao projeto apresentado, não implicando no re-
conhecimento, pela Prefeitura do Município de Teresina, do direito de pro-
priedade ou posse sobre o imóvel.

 Art. 19. A Prefeitura do Município de Teresina se exime do reco-
nhecimentodos direitos autorais ou pessoais referentes à autoria do projeto e 
à responsabilidade técnica.

 Art. 20. A Prefeitura do Município de Teresina não se responsa-
biliza pela estabilidade das edificações ou por qualquer sinistro ou acidente 
decorrente de deficiências do projeto, de sua execução ou instalação, bem 
como de sua utilização.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 21. A forma de apresentação dos projetos simplificados será 
estabelecidapor meio de decreto municipal.

 Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor e produz efeitos 
na data de sua publicação, com vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos.

 Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 15 de de-
zembro de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos quinze dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

ADMILSON BRASIL LUSTOSA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ANEXO 1
DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE INCENTIVO

ANEXO 2

TERMO DE DECLARAÇÃO E DE RESPONSABILIDADE
1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. DONO DA OBRA

NOME:

CPF/CNPJ: E-MAIL:

ENDEREÇO:

1.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO

NOME:

CREA/CAU: E-MAIL:

ENDEREÇO:

2. OBRA

ENDEREÇO:

MATRÍCULA IMÓVEL Nº: LIVRO Nº:

FLS. Nº CARTÓRIO:

ÁREA IMÓVEL (M2): CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNI-
CIPAL Nº

3. DO ENQUADRAMENTO DO EMPREENDIMENTO PARA O LICENCIAMENTO CONSTRUTIVO RÁPIDO 

3.1. CLASSIFICAÇÃO DA CONSTRU-
ÇÃO: ( ) RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR (    ) USO MISTO

3.2. ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO 
(M2):

3.3. ÁREA DE IMPERMEABILIZAÇÃO (M2):

3.4. OBEDECE AO SEGUIN-
TE PADRÃO DE MISCIGENAÇÃO: (   ) PM1 (   ) PM2 (   ) PM3 (   ) PM4

3.5. 
ZONA DA OBRA: (  ) ZOC-1 (   ) 

ZOC-2 (   ) ZOM-1 (   ) 
ZOM-2

(  ) 
ZOM-3 (  ) ZOM-4

3.6. (  ) ZIA (   ) ZR (   ) ZDC (   ) ZDL (  ) ZDCL (  ) 
ZDCN

3.7. (  ) ZDCS1 (   ) ZDCS2 (  ) ZDCSE (   ) ZDCS

Declaro e atesto, para os devidos fins de direito, que o imóvel relativo à obra 
para a qual se requer o licenciamento construtivo rápido não é tombado, não 
está em processo de tombamento e não consta listado nas leis referentes à 
preservação do Patrimônio Histórico e Cultural do Município, do Estado e 
da União.

Declaro e atesto, para os devidos fins de direito, que o imóvel relativo à 
obra para a qual se requer o licenciamento simplificado no âmbito do “Pro-
grama Centro Vivo” não está localizado em áreas inundáveis para tempos 
de retorno menores ou iguais a 100 anos, não está localizado em Áreas de 
Preservação Permanente, não trará impactos sobre o fluxo das águas pluviais 
e/ou no sistema público de drenagem.

Por fim, declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a obra desenvol-
vida atende às diretrizes e normas ambientais aplicáveis, responsabilizando-
-me pela veracidade das declarações e autenticidade dos documentos que 
instruem o Pedido de Licenciamento, independentemente de análises e con-
ferências, sob pena da aplicação de sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.

Teresina-PI, _______ de _________________ de 20 ____.

Responsável Técnico

ID: 000480366500022023

LEI Nº 6.041, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera dispositivos da Lei nº 2.969, de 11 de ja-
neiro de 2001, que ‘Dispõe sobre a Organização 
do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Teresina, com modifi-
cações posteriores.”

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º O art. 33, da Lei nº 2.969, de 11.01.2001, com modifica-
ções posteriores, passa a vigorar com o acréscimo dos §§ 12 ao 16, com a 
seguinte redação:


